
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 107a. SESS~O (EXTRAORDINARIA),EM 16 DE DEZEMBRO DE 1975 
-TERÇA-fEIRA-
PRESIDtNCIA DO MINISTRO TENENTE-BRIGADEIRO-DO-AR CARLOS ALBER-
TO HUET DE OLIVEIRA SArWAIO. . · ·_, 
PROCURADOR DE la. CATEGORIA DR. BENJAMIN SABAT, NO IMPEDIMENTO 
DO RESPECTIVO TITULAR. . 
SECRET~RIO DO TRIBUNAL PLENOs DR CLAUDIO ROSitRE. 
Compareceram os Ministros Sylvio Monteiro Moutinho,Jurandy~ ds 
Bizarria Mamede, Amar!lio Lopes Salgado, Syseno S3rm2nto,Augus 
to Fragoso, Jacy Guimar;es Pinheiro, H'lio Ramos de AzevcdZ 
Leite, Rodrigo Oct~vio Jord~o Ramos, Han6rio Pinto Pereira ~o 
Magalh~es Neto, Faber Cintra e Oct~vio José Sampaio Fernar.des~ 

Ausentes os Ministros Alcides Vieira Carneiro, Waldemar Torres 
da Casta e Nelson Barbosa Sampaia.com causa justificade •. 
~s 13.30 horas, hav~n~a nGmero legal, ioi aberta a Sess;a. 

Lida e sem debate! foi aprovada a Ata da Sess;o anterio~. 
Foram, a seguir, relatEJos G julg~das os ssguintos procasnos: 

APELAÇÕES 

40.986 - Bahia. Relatar Ministro Amar!li~ Salgado. Re~iso~: Mi 
nistro Hon5rio Magalh;es~ APELANTE: A Procurador!~ Mi 
litar da Auditoria da 6a. CJM e RAIMUNDO LUIZ CONCEI= 
Ç~O, 1º Sgt, servindo na Base Naval de Aratu, condena 
do; por desclassificaç;o, a três·mesos de detenção,i·n 
curso no art 301 dá CPM. APELADA: A Sentença do.CPJ
da Auditoria da 6a. CJM, de 25 de junho de 1975. ~ .. 
Com o voto do rUnistro Presidente, o Tribunal, por maio 
ria de votos, negou provimento aos apelos do MP e da 
Defesa e confirmou a Sentença aoolada. OS MINISTROS 
HONÓRIO MAGALH~ES, SAMPAIO FERN~NDES e fABER CINTRA 
negaram provimento ao apelo da Defesa e deram provi -
menta ao apelo do MP para condenar RAIMUNDO LUIZ CON
CEIÇ~O, 1º Sgt, a 1 ano de dotenç~o, como incurso no 
art 163 do CPM, n;o c~ncedendo o Sursis, de acordo rom 
o voto do Dr. Auditor. (N~O ASSISTIRAM AO RELATÓRIO 
OS MINISTROS AUGUSTO FRAGOSO, BIZARRIA MAMEDE e SYL-
VIO MOUTINHO). . 

41.008 - Rio Grande do ·Sul. Relator t·1i~istro Jacx Guimarães Pi 
nheiro. Revisor Ministro HanÓrio Magalhaes. APELANtE: 
A ~ocuradoria Militar da 2a. Auditoria da 3a. CJM. -
APELADA: A Sentença do CPJ da 2a.Audi~oria da 3a.CJM, 
de 11 de julho de 1975 que absolveu LUIZ CARLOS DE A
RAÚJO, soldado do 6 [1 Batalhão. de Engenharia dé Cómba
te, do crifue pr~visto no art. 206 do CPM. Adv.Dr.Vic
tor Falsan. (JULGAMENTO EM SESS~O SECRETA) 

-~----- .. ---------
RECURSO CRifvliNAL 

4.992 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Amar!lio Salgada. RE 
CORRENTE: .O Ninistério PÚblico da Uni; a, junto à la. 
Auditoria de Marinha da la. CJM. RECORRIDO: O Despa -

#W • , • 

cho do Exmo. Sr. Dr. Auditor, que nao recebeu a denu_Q 
cia oferecida contra CESAR ARRUDA CASTANHO. Adv. Dr. 
Oswaldo Ferreira de Mendonça Jr. - POR UNANIMIDADE, o 
Tribunal negou provimento ao Recurso para manter o 
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despacho Ho Dr. Auditor~ 

DESAFORAMENTO 

252- Minas Gerais. Relator"Mini~tro Faber Cintra. LINCOLN 
DA CUNHA PEREIRA, Ten. Cel., servindo no 59 Estabele 
cimento Regional de Subsist~ncia, em Curitiba,requa~ 
o desaforamento dos dois processos a qus responda pe 
rante a Auditoria da-4a. CJM, ~ara uma das Audito~I 
as do Ex~rcito da la. CJM. Adv. Dr. Oldamar Teixeir~ 
Soares. - POR MAIORIA DE VOTOS, o Tribunal recebeu u 
pedido de Desaforamento como Correição Parcial a fi~ 
de declarar a nulidade d~ 2º sorteio e realizado oc 
tro, obedecido o disposto no art. 507 do CPPM. O MI 
NISTRO RODRIGO OCTAVIO d~feria o desaforamento para 
uma Auditoria da la. CJM. 

APELAÇÃO 

40.736 - Bras!lia.DF. Relator Ministro Amar!lio Salgado. Rev! 
sor Ministro Faber Cintra. APELANTE: A Procuradoria 
Militar da Auditoria-da lla. CJM. APELADA: A Senten 
ça do CPJ da Aud/lla.CJM, de 12 de dezembro de 197~; 
que condenou EVARISTO ALVES DO NASCIMENTO,soldado da 
PM do DF, a três me~es.de detenção, incurso no arti 
go 209, do CPM. Adv.Dr. Sylvio Guimarães.- POR UNANf 
MIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo da· Pr~ 
curadoria Militar e confirmou a Sentença apelada. 

DESAFORAMENTO 

247 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Bizarria Mamede. O 
Dr. Auditor da 2ª Auditoria de Marinha da la.CJM, re 
quer o de~aforamento, para a 15 Auditoria de Mari 
nha da la. CJM~ dos autos do processo n2314/75, ref~ 
rente ao Capitao de Corveta ROBERTO CHAVES DOS SAN 
TOS.~POR UNANIMIDADE, o Tribunal acolheu como Peti 
ção para determinar a redistribuição do pedido depri 
são preventiva e do respectivo IPM ~ la.Auditoria di 
Marinha da la. CJM, com a baixa da distribuição ini
cial e a remes~a àquele Ju!zo dos volumes retidos. na 
Auditoria de origem. 

No Julgamento da Apel~çã6 n~ 40.560, insetta na Ata 
da 94a. Sessão, em 12.11.1975, onde se lê: POR UNANI 
MIDADE DE VOTOS, o Tribun~l deu provimento parcialoo 
apelo da Defesa para condenar NILSON GALDINO DE QUEI 
ROZ a 3 anos de reclusão, como incurso no art 311 do 
CPM - acrescente-se: - ne absolvê-lo do crime previs 
to no art. 315 do mesmo C~digo. -

No julgamento da Apelaçãó"40~616~ inserta na Ata da 
lOla. Sessão, onde se lê: •••••••• e condenar FRANCIS
CO DAS CHAGAS FONSECA SAPitNCIA a 6 meses de deten -
ção •••• - leia-se: ;1e condenar FRANCISCO DAS CHAGAS 

·FONSECA SA PI tNCI A a 6 meses de reclusão •••• ;:. 
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O Exmo. Sr. Ministro Presidente, aproveitando o encerramento 
da Sessão e, igualmente, o do ano judici~rio, t~ansmitiu a 
todos os Srs. Ministros os votos de Boas Festas. 

SESSTIES EXTRAORDIN~RIAS 

Por convocaç~o do Ministro Vice-Presidente, o Tribunal reali
zará SessÕes Extreordinárias nos diás 12, 19 e 24 do mês ds 
fevereiro de 1976, com infcio às 13.30 horas. 
A Sessão foi encerrada às 16.00 horas, com os seguintes pr~-
cessas em mesa: 

COnRElÇÃO PARCIAL l.ll6(RD)~2a/Mar.proc.l49/73-D . . 
PETIÇAO 3ll(WT)-por depsndencia a Apel.40.500-la/Ex.Adv. GAmA 
Barandier. · 
PETIÇÃO NOS AUTOS DA APEL.39.174(WT)-Aúd/4a.Adv.Afonso Cruz 
RECURSO CRIMINAL 4~983(NS~-Aud/4a~ Adv. Fahid T. S~b· . 
RECURSO CRIMINAL 4.9g3(AC -la/Mar:proc~C455/65-Adv.M.C.ValJ.e 
RECURSO CRIMINAL 4.994(AS -la/Mar.proc.56/70-Adv.Lnurdos MA
ria do Valle e outros - Adiado. 
REDURSO CRIMINAL 4.999(AS)-Aud/7a.o~oc.36/75-Adv.Mercia FerrHl 
REVISAQ CRIMINAL 1.145(AC/RO)-la/2~. proc. 1957 r2 
APELAÇOES: . . 
40~745(SS/NS)-la/Mar.proc.52-D/74-Adv L6urdes M. do Valle 
40~972(HL/AS)-la/Mar:proc~ 13/75-D.Adv.Lourdes M. do Valle 
40~743(NS/HL)-Aud/7a:proc~ 9/74-Advs Jersan· Neto e outros 
4D:926(AC/HL)-Aud/4a~proc: 14/74-Adv Dalto V. Eiras 
40~469 NS/AF -2a/Aer:proc:l683/73-Advs Tecia L.Si1va e outros 
40 ~ 660 NS/HL -Aud/6a: pro c: 13/72-·Advs Roni1ds Nob1at o outrus 
41:039 NS/SM -Aud/Ga:proc~ 48/72-Adv Luiz H~ Agle 
40~718 NS/FC -Aud/7a~proc: 1/74-Adv Jos~ N~ dá Costa 
41.041 RD/AC -la/Mar.~roc.35-D/73-Adv Lourdes M. do Valle 
40.707 JP/SM -Aud/11a~proc~186/72-Advs·Ramu1o Gonça1vss/outrcs 
40.706 AC/RO -Aud/11á.proc~221/73-Advs.AeMode~to da Silveirs 
39:828 BM/NS -Aud/7a~ proc: 15/75-Adv.·Ja~o B. da Fonseca 
40~001!AS/RD~-la/Aer: proc.4C-A/70-Adv. Tecia Lins e Silva 
30~216 AS/BM -Aud/7a.proc.42/70 
40.984 FC/AC -1a/Ex.proc.D-06/75-Adv Manoel F. de Lima 

SUFERIOR TRfBUf~nt MlUT!~ 

16 DEtt975 
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